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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 PORTARIA Nº 435, de 5 de outubro de 2016

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Bernardete Borilli no cargo de 
Auditor Fiscal Tributário I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade 
sob nº 38.826, de 3 de outubro de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Bernardete Borilli no cargo de 
Auditor Fiscal Tributário I, Grupo Ocupacional A-3, com 
proventos correspondentes ao Padrão 09, Referência “V” da 
Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das demais 
vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 10.419,73 
(dez mil quatrocentos e dezenove reais e setenta e três 
centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 12 
do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 436, de 5 de outubro de 2016

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Onilde Fagundes de Souza no 
cargo de Assistente em Biblioteca I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005 e o artigo 50 da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade 
sob nº 38.827, de 3 de outubro de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Onilde Fagundes de Souza no 
cargo de Assistente em Biblioteca I, Grupo Ocupacional B-3, 
com proventos correspondentes ao Padrão 05, Referência 
“V” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 
4.759,30 (quatro mil setecentos e cinquenta e nove reais e 
trinta centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de 
fls. 11 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 438, de 5 de outubro de 2016

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Neusa Teresinha Bamberg 
Anschau no primeiro cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 
38.822, de 3 de outubro de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Neusa Teresinha Bamberg 
Anschau no primeiro cargo de Professor I, Grupo Ocupacional 
B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência 
“R” da Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 
3.771,70 (três mil setecentos e setenta e um reais e setenta 
centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 12 
do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 439, de 5 de outubro de 2016

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Neusa Teresinha Bamberg 
Anschau no segundo cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 
38.824, de 3 de outubro de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Neusa Teresinha Bamberg Anschau 
no segundo cargo de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, com 
proventos correspondentes ao Padrão 02, Referência “Q” da 
Tabela B-1 da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais 
vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.488,62 
(três mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois 
centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 12 
do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 440, de 5 de outubro de 2016

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a 
servidora Elaide Graeff Braun no segundo cargo 
de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres que 
constam do processo protocolizado na Municipalidade sob nº 
38.831, de 3 de outubro de 2016,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de 
contribuição, a servidora Elaide Graeff Braun no segundo 
cargo de Professor I, Grupo Ocupacional B-8, com proventos 
correspondentes ao Padrão 02, Referência “O” da Tabela B-1 
da Lei nº 2.074/2011, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 3.137,46 (três 
mil cento e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos) 
mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 12 do 
processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria terá eficácia a 
contar da homologação da aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 5 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARINES BETTEGA
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2016 - 
TRÂNSITO
PROPONENTE: DATAPROM EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA
ENDEREÇO: Rua Antonio Pietruza n° 198 Bairro Portão 
CIDADE: CURITIBA         ESTADO: PARANÁ
OBJETO: Contratação da Empresa DATAPROM 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
INDUSTRIAL LTDA para fornecimento de módulos de 
comunicação para controladores de semáforos instalados 
no município de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 14.950,00 
(quatorze mil novecentos e cinquenta reais). PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após 
recebimento dos produtos e emissão da Nota Fiscal. 
CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Após 
o recebimento do empenho a empresa terá 15 (quinze) 
dias de prazo para o fornecimento dos materiais. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 13 (treze) 
meses, após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Artigo 25 
da Lei 8.666/93: “é inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição”.

EXTRATO CONTRATO Nº 030/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a DATAPROM 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
INDUSTRIAL LTDA. 
OBJETO: Contratação da Empresa DATAPROM 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
INDUSTRIAL LTDA para fornecimento de módulos de 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, em atendimento ao artigo 240 do Regimento Interno, da Câmara 
Municipal de Toledo,

torna público a realização, no próximo dia 19 de outubro, às 14 horas, no Auditório e Plenário Edílio Ferreira, no Edifício 
Vereador Guerino Antônio Viccari, sede da Câmara Municipal de Toledo, de audiência pública para instruir o processo de 
apreciação do Projeto de Lei: nº 141, de 2016, que “estima a receita e fixa a despesa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2017”.

Atendendo a princípios da Administração Pública, consagrados no texto constitucional, fazemos chamamento público 
para a sociedade toledana acompanhar à audiência na Comissão.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 4 de outubro de 2016.

RENATO REIMANN
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

comunicação para controladores de semáforos instalados no município de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 14.950,00 (quatorze mil 
novecentos e cinquenta reais). Contrato firmado em 20 de Setembro de 2016, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 003/2016 - TRÂNSITO.  

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 070/2016
A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados que, após análise e verificação da proposta apresentada na 
licitação mencionada, a classificação ficou a seguinte:
 Lote 01:
- A empresa PERFUGEL PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA, foi declarada vencedora com uma proposta no valor de R$ 
85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais).
- A empresa ÁGUA VIVA POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP, ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor 
de R$ 85.830,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e trinta reais).
- A empresa OÁSIS POÇOS ARTESIANOS LTDA, ficou classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor de R$ 89.460,00 
(oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta reais).
Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão de licitações 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 05 de outubro de 2016.
LUIS CARLOS FABRIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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